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AL-P-(SGM) Nº 004/2023
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-

lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Projeto de Lei de
autoria da Deputada Teresa Britto  que: “Institui, no âmbito do estado do
Piauí, a Política Estadual de Prevenção e combate a furtos e roubos de
cabos, fios metálicos, fibras ópticas, geradores, baterias,
transformadores, equipamentos de transmissão, placas metálicas”.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
especial consideração e elevado apreço.

Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
03/02/2023, às 09:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 6490382 e o código CRC A959FE19.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.000448/2023-17 SEI nº 6490382
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PROPOSIÇÃO 2023/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV           Teresina/PI, 30 de
janeiro de 2023.

LEI Nº                    DE        DE                      DE 2023
Institui, no âmbito do estado do Piauí, a
Política Estadual de Prevenção e combate a
furtos e roubos de cabos, fios metálicos,
fibras ópticas, geradores, baterias,
transformadores, equipamentos de
transmissão, placas metálicas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do estado do Piauí, a Política Estadual
de Prevenção e Combate a Furtos e Roubos de cabos, fios metálicos, fibras
ópticas, geradores, baterias, transformadores, equipamentos de transmissão,
placas metálicas, para estabelecer as normas de funcionamento para as empresas
que atuam na comercialização e reciclagem de material metálico em geral,
ferrosos ou não ferrosos, abrangendo a prevenção e o combate aos receptores de
produtos obtidos de forma ilícita.

§ 1º Considera-se praticante de comércio de sucatas ou ferros-velhos e
assemelhados toda e qualquer pessoa física e jurídica que adquira, venda,
exponha à venda, mantenha em estoque, use como matéria-prima, troque,
beneficie, recicle, transporte e compacte material metálico, cabos, fios, geradores,
baterias, transformadores ou placas metálicas, procedentes de anterior uso
comercial, residencial, industrial ou de concessionárias, permissionárias e
autorizatárias de serviços públicos, ainda que a título gratuito.

§ 2º Para efeitos desta Lei, considera-se material metálico os fios de
cobre e alumínio e, por semelhança, a fibra óptica utilizada para a transmissão de
sinais de áudio, vídeo e dados eletrônicos.

Art. 2° Os ferros-velhos e assemelhados descritos no art. 1º desta lei,
deverão preencher um cadastro, a ser encaminhado quadrimestralmente, ou
sempre que solicitado, à Secretaria de Segurança Pública do Estado, onde
constarão as seguintes informações:

I - nome ou razão social, endereço, telefone, registro geral (RG),
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
do vendedor e do comprador;

SEGOV_Proposição SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV 6490476         SEI 00010.000448/2023-17 / pg. 2



II - data da venda, da compra ou das trocas;
III - detalhamento da quantidade e da origem do material

comercializado;
lV - especificação em caso de troca do material permutado.
Parágrafo único. O vendedor que não enviar ao órgão competente o

cadastro referido no caput deste artigo, no prazo estipulado, terá aplicada a multa
estipulada, conforme regulamentação.

Art. 3º Ficam obrigados a emitir nota fiscal ou Termo de
Responsabilidade Pessoal de entrada de mercadoria a cada operação de compra
os estabelecimentos comerciais elencados no art. 1º desta Lei.

§ 1º A nota fiscal ou Termo de Responsabilidade Pessoal de entrada de
mercadoria conterá os seguintes dados:

I - se pessoa jurídica:
a) razão social;
b) inscrição estadual;
c) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
d) endereço;
e) descrição detalhada do material comprado e a respectiva

quantidade; e
f) valor total e valores parciais das mercadorias adquiridas.
II - se pessoa física:
a) nome;
b) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
c) número do registro geral (RG);
d) endereço;
f) descrição detalhada do material comprado e a respectiva

quantidade; e
g) valor total e valores parciais das mercadorias adquiridas.
§ 2º A nota fiscal ou o Termo de Responsabilidade Pessoal, assinado

pelo fornecedor, declarará, expressamente, a garantia do fornecedor pela
procedência dos materiais ofertados, responsabilizando-o civil e penalmente pela
venda, como forma de elidir a responsabilidade criminal dos adquirentes.

Art. 4º Compete ao Estado, no tocante à Política Estadual de que trata
esta Lei:

I - formular diretrizes que propiciem o aumento da efetiva fiscalização
das empresas que comercializam as sucatas;

II - exigir dos comerciantes de metais e baterias, classificados como
sucatas, informação sobre a origem do produto que está sendo comprado ou
vendido;

III - exigir das empresas mercantis a informação precisa sobre as
compras e vendas efetuadas e a emissão de nota fiscal de compra ou de venda
dos metais e baterias classificados como sucatas;

IV - obrigar o adquirente de sucatas ou ferros-velhos a exigir do
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vendedor todos os dados concernentes à sua identificação, bem como a
informação, na nota fiscal do produto comercializado, sobre a origem do produto.

Art. 5º O órgão estadual de Segurança Pública controlará e fiscalizará
o cumprimento desta Lei.

Art. 6º O Poder Executivo Estadual fica autorizado a firmar convênios
com os municípios, empresas públicas e privadas, permissionárias, concessionárias
e autorizatárias de serviço público, para consecução dos objetivos estabelecidos
nesta Lei, em especial para:

I - formular diretrizes que propiciem o aumento da efetiva fiscalização
das empresas que comercializam os componentes de que trata esta Lei;

II - formalizar convênios com as empresas ou companhias que atuam
na área de telefonia, de fornecimento de energia elétrica, de saneamento e de
petróleo para que as mesmas colaborem;

III - realizar, quando oportuno e conveniente, convênio com as
Prefeituras Municipais em todo o Estado com o objetivo de fiscalizar as empresas
compradoras e vendedoras de metais na forma desta Lei.

Art. 7º A inobservância do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às
seguintes penalidades, que poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente,
inclusive de forma cautelar, antecedente ou incidente no processo administrativo,
sem prejuízo das de natureza cível, penal e das definidas em normas específicas:

I - multa;
II - cancelamento da inscrição no cadastro de contribuintes do Imposto

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS,
da pessoa jurídica ou de seu conglomerado econômico, com aplicação de multa ou
não aos seus sócios;

III - suspensão da prerrogativa da pessoa física ou jurídica, bem como
seus sócios, envolvidos na atividade ilícita, de constituir empresa para os fins
vedados por esta Lei, por um período mínimo de 05 (cinco) anos, no estado do
Piauí.

§ 1º A pena de multa será graduada de acordo com a gravidade da
infração, sendo aplicada mediante procedimento administrativo, revertendo o
valor ao Fundo Especial de Segurança Pública (FESP), instituído pela Lei nº 7.340,
de 17 de janeiro de 2020.

§ 2º A multa será fixada em montante não inferior a 500 (quinhentas) e
não superior a 10.000 (10 mil) vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência do
estado do Piauí (UFR-PI).

Art. 8º O Poder Executivo estadual regulamentará esta Lei, no que
couber.

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELA, em Teresina (PI), 12 de julho de

2022.
Dep. FRANZÉ SILVA

Presidente
Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
03/02/2023, às 09:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
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no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 6490476 e o código CRC A783C28F.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.000448/2023-17 SEI nº 6490476
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